
PRINCÍPIOS DO ARCABOUÇO JURÍDICO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS NO BRASIL: 

APORTES PARA AS POLÍTICAS DE MODICIDADE 
TARIFÁRIA NOS TRANSPORTES URBANOS1 

l .JNTRODUÇÃO 

Nas duas últimas décadas mudaram as relações 
entre Estado e sociedade, especificamente no que diz 
respei to à provisão das infra-cslrururas econômicas e 
sociais. No caso específico dos transportes. nos di
versos países dn América Latina e no Brasil, em parti
cular, ocorTeram inúmeros processos de privatização, 
de descentralização c de concessões ao setor privado 
de estradas, ferrovias, vias urbanas, sistemas sobre 
trilhos e pneus. Da mesma forma, processos de refor
mas de regulação baseadas em licitações competiti
vas. ou não. ocorreram nos serviços de transportes 
por ônibus e de veículos de pequeno porte. 

As diversas experiências brasileiras mostram as
sim que, se de um lado ocorreu aumento da oferta dos 
serviços, de outro. houve elevação das tarifas cobra
das aos usuários. Ora. como fica então a questão da 
modicidade tàrifária ? Qual tem sido o arcabouço jurí
dico que fornece as bases de sustentação às reformas 
regulatórias, institucionais c de linanciamento em cur
so? 

O objetivo deste trabalho é, portanto, ~1naJisar o 
quadro jurídico brasileiro, fundamentado na necessi
dade de manutenção das di retrizes de serv iços públi
cos. à busca da modicidade tarifária, que aliada à re
gularidade, à continuiúadc, à eticiência, à segurança, 
~atualidade, 1\ generalidade, com\itucm os princípios 
basilares para um servi~o adequado. 

Pretende-se, pommto, identificar quais aspectos 
contidos na legislação hrasilcira conduzem à modici
dade das tarifas dos serviços públicos, analisando-se 
desde a Constituição Federal. passando pela Lei de 
Licitações/Conlrataçõcs (Lei 8.666/93) e chegando às 
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Leis das Concessões/Permissões da Prestação de Ser
viços Públicos (Lei 8.987/95 c Lei 9.074/95). 

Ou seja, resguardadas as condições constitucio
nais c infraconstitucionais, o arcabouço jurídico bra
sileiro conduz à obtenção de módicas tarifas para a 
prestação de serviços públicos ? 

Este traba lho está cstrutur~do crn 7 divisões, in
clusive esta introdução: a secção 2 aborda como a Lei 
Maior Brasileira absorveu as atuais alterações da rela
ção Estmlo-socicdaúc: na scqi.íência, descrevem-se 
as competências constitucionais atribuídas aos entes 
federativos brasileiros; 3 secção 4 apresenta as atuais 
leis que disciplinam as delegações de serviços públi 
cos: simples conceitos de serviço adequado, que in
clui o de modicidade tarifária, são resumidos na parte 
5; a secção 6 prossegue com a identificação se há 
pcrsccução, na legislação, à modicidade tarifária; por 
fim, conclusões c considerações são apostas. Apre
sentam-se, à parte. a bibliografia de referência c as 
notas explicativas. 

2. CONSTITUIÇÃO: ATUAÇÃO FSrATAL,ATI
VIDADE ECONÓM1CA,SERVTÇO PÚBLICO 

As fó rmas de intervenção estatal nas atividades 
econômicas têm-se demonstrado, historicamente, re
definidas conforme culturas c ideologias, sempre as
sociadas às transfonnaçõcs produtivas e no embate 
"Estado 1•ersus Economia" (Santos, 2000). Caracterís
ticas econômicas do setor de transportes propiciam 
intervenção governamental. seja mediante proprieda
dee operação direta. seja mediante regulação da ativi
dade privada (Castro, 1999), sendo difícil a regulação 
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visando :to interesse público, à busca de serviços com 
qualidade e a preços acessíveis ao cidadão (Sá e Bra
sileiro, 2003-a). 

Dos anos 1930 até finais da década de 70. o Estado 
Brasileiro atuou fortemente no planejamento, na coor
denação e na execução do desenvolvimento da eco
nomia. provendo infra-estruturas e serviços púbücos, 
chegando a produzir, com freqüência, insumos bási
cos (Brasileiro cr nlli. 1999), partindo. no caso dos 
setores de infm-estruturus e de serviços públicos, de 
uma postura pouco ativa, passando para uma mais 
incisiva regulação. culminando com a cstatização do 
provimento de serviços. A política de intervenção es
latal entendia que o crescimento econômico carecia 
de investimentos que a iniciativa privada não rinha 
nem interesse nem condições de assumir (Santos, 
2CXXJ). 

Em âmbito internacional, em face da grave crise 
econômica tia úflima década de 70, o Estado passa a 
ser rotulado como incapaz tle promover o desenvolvi
mento sociocconômico. suscitnndo. assim, a "refor
ma" estmat, com o ~cu progressivo afastamento de 

exercer a atividade econôlllica (Santos. 2000). passan
do-se para um Estado que deve estimular, ajudar, sub
sidiar a iniciativa privada (Pietro, 1999), ao privilegiar 
a regulamentação, em detrimento da execução direta 
da prestação de serviços públicos (Benjó, 1999). Há 
de se assegurar. não obstante. que o interesse públi
co não seja superado pelo interesse privado do 
prestador particular (Ramos, 2001). ao se impor farte 
atividade de regulação exercida pelo Poder Público. o 
qual deve se submeter a controle social. quaisquer 
que sejam seus atores (Sá c Brasileiro, 2003-b). 

Referente n transporte público, a redução da pre
sença estatal foi defendida em face da cxcessi v a regu
lamentação ou à prestação estatizada dos serviços, 
aliadas a elevados custos operacionais, excesso de 
subsídios, baixa produ ri v idade (Santos e Orrico Fi lho, 
t996). Não se pode otvidar que u função precípua da 
intervenção estatal é regular os desequilíbrios do mer
cado, promovendo desenvolvimento econômico e 
bem-estar coletivo (Aragão er (l/li. 2002). 

A forma adequada da administração pública agir 
deve-se apoiar no tripé de menor custo. melhor quali
dade, maior produtividade, em atendimento às neces
sidades dos utentes/contribuintes/cidadãos. O fulcro 
da questão reside na inter-relação Estado e socieda
de. ou seja, como ela se estabelece, na capacidade de 
gestão do Estado c dos meios que utiliza. A idéia força 

é o Estado que cumpre a sua missão no pacro de 
regulação, ao mesmo tempo em que atende às expec
tativas da sociedade (Domingues, 2000). Deve-se man
ter. contudo, a idéia de submissão do Estado à lei, com 
vinculação aos ideais de justiça, buscando inclusive 
a participação do cidadão (Pietro, 1999). 

Neste contexto, o direito brasileiro não poderia 
"escapar" às novas tendências (Pietro, 1999). As defi
nições contidas na Constituição da República Fede
rativa do Brasil n l afim1am que: 

a ordem econômica brasileira. fundada na livre 
iniciativa, tem como princípios a livre concor
rência e a defesa do consumidor (Art. 170); 

a exploração direta de a ti v idade econômica pelo 
Estado só será permitida quando necessária aos 
imperativos da segurança nacional ou a rele
vante interesse coletivo (Art. 173), conforme 
definidos em lei. ressalvados os casos previs
tos na CF: 

- n lei rcpri mirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominnção dos mercados, à eliminação 
da concorrência e ao aumento arbiLrário dos lu
cros(§ 4", An. 173); 

- o Estado exercerá, como agente normativo e re
gulador da atividade econômica, na fonna da 
lei, as f\.mçõcs de fiscaliz.ação, incentivo e pla
nejamento. sendo este determinante para o se
tor público c indicativo para o setor privado 
(Art. 174). 

Em seguida, o Art. 175-CF define que incwnbe ao 
poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre mediante 
licitação, a prestação de serviços públicos, ficando 
para a legislação dispor sobre: 

I -o regime das empresas concessionárias e 
pcrrnissionátias de serviços públicos, o ca
ráter especial de seu contrato e de sua pror
rogação, bem como as condições de caduci
dade. fiscalização c rescisão da concessão 
ou permissão; 
Tl ·OS direitos dos usuários; 
lll -a política tarif<íria; 
TV -a obrigação de manter serviço adequa
do. 

O entendimento do disposiLivo constitucional não 
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leva margem a questionamentos: a exploração privada 
de serviço público somente pode ocorrer mediante 
instrumento de delegação, sendo ainda titular do ser
viço o poder que delega (Pnssanczi Filho. 2001). 

Contudo, a CF não definiu o que é serviço públi
co, clcncando somente alguns, ficando demais hipó
teses a serem previstas. em leis ordinária'\ (Pietro, 1999). 
A doutrina considera serviço público a atividade cuja 
rcali;:ação é assegurada. regulttda c controlada pelo 
Eqado. por ser essencial ao desenvolvimento da so
ciedade (Souto, 1999). sendo toda atividade que a lei 
:mibui ao Estado para que a e~crça, direlamenlc ou 
por meio de seus delegados, com o objetivo de satis
fazer concretamente às necessidades coletivas (Pietro. 
1999), assegurando o acesso generalizado, com quali
dade e preço razoável (Souto. 1999). Constituí, assim, 
uma das formas do Esmdo imervir em a\ividades eco
nômicas, visando ao interesse comum (Aragão, 1996). 
decorrendo de uma necessidade pública. Juridicamen
te. somente ocorre quando a legislação o eleva a esta 
condição (Mukai, t998). 

Os preceitos constitucionais determinam que o 
instiwto concessão/permissão de serviço público se 
trnta de contratos administrativos em que a Adminis
tração Pública transfere a outrem a execução de um 
serviço público. para que o execute mediante forma de 
remuneração decorrente da exploração do serviço. O 
objeto da concessão/permissão é a execução de um 
serviço público c a concessão/permissão é uma op
ção do poder público para a prc.:stação de serviços 
públicos (Pietro, 1999). devendo-se sempre utilizar a 
licitação para a contratação. 

Em relação aos transportes públicos, não há qual
quer dúvida que são constitucionalmenre classifica
dos como serviço público (Avalone Filho. 2003), con 
forme disposto em diversos artigos da CF. As compe
têncit~s estão distribuídas entre os entes federativos, 
assunto a ser tratado na seção seguinte. 

3. COMPETÊNCIAS: UNIÃO, DISfRITO FEDE
RAL, FSTADOS, MUNICÍPIOS 

A organização político-administrativa da Repúbli
ca Pcderativa do Btasil compreende a União, o Distri
to Federal (onde se encontra a Capital Federal. Brasí
lla), 26 Estados e 5.561 Munidpíos, todos autônomos 
e com competências definidas na CF. 

As competências podem ser privativas (apenas o 
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poder enunciado constitucionalmente pode a exercer). 
concorrentes (as diversas esferas podem atuar, mas 
no connito prevalece a competência da União sobre 
Estados/Distrito Federal/Municípios e dos Estados 
sobre Municfpios) e comuns (todos podem atuar sem 
necessidade de prevalência, em face de conflito não 
se colocar) (Martins, L999). 

Compete~ União (Art. 21-CF. pelos incisos e alí
neas citados): 

Xll -explorar, diretamente ou mediante auto
rização, concessão ou permissiíoc~•: 

c) -a navegação aérea, aeroespacial e a infra
estrutura aeroportuária; 
d) -os serviços de transporte ferroviário e 
aquaviário entre portos brasileiros e frontei
ras nacionais, ou que transponham os limi
tes de Estado ou Território; 

e) -os serviços de transporte rodoviário in
terestadual c internacional de passageiros; 
f) -os portos marítimos, nuviais e lacustres; 
XIV -organizare manter a polícia rodoviária 
e a polícia ferroviária federais; 

XX -instituir diretrizes para o desenvolvimen
to w·bano, inclusive habitaçlto, sancan1ento 
básico c transportes urbanos; 
XX l-estabelecer princípios e diretrizes para 
o sistema nacional de viação; 
XXU -executar os serviços de polícia maríti
ma. aérea e de fronteira. 

Compete privativamente à Uni1io legislar sobre (Art. 
22-CF): 

lX-diretrizes da política nacional de lmns
portes; 

X -regime dos portos, navegação lacusrre, 
nu via!, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI -trânsito e transporte; 
XXll -competência das policias rodoviária e 
ferroviária federais; 
XX VIl -normas gerais de licitação e contra
tação, em todas as modalidades, para a ad
ministração pública, direta c indireta, incluí
das as fundações instituídas e m<~ntidas pelo 
podct público. nas diversas esferas de go
verno e empresas sob seu controle. 



r--

No Parágrafo único do Art. 22-CF é determinado 
que Lei complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões específicas das matérias rela
cionadas neste artigo. 

É de competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municfpios (Art. 23- -CF), 
estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito (inciso XII), definindo (no Pa
rágrafo único) que Lei complementar fixará normas para 
a cooperação entre a União c os Estados, o Distrito 
Federal c os Municípios, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacio
nal. 

O Art. 24-CF estabelece ns competências da União. 
dos Estados e do Distrito Federal para legislar con
correntemente, definindo que: 

- no âmbito da legislação concorrente, a compe
tência da União limitar-se-á a estabelecer nor
mas gerais(§ 1.0 ); 

- a competência da União para legislar sobre nor
mas gerais não exclui a competência suplemen
tar dos Estados(§ 2.0

); 

- inexistindo lei federal sobre nonnas gerais, os 
Estados exercerão a competência lcgislaúva ple
na, para atender a suas peculiaridades(§ 3.0

); 

- a superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 
que lhe for contrário(§ 4.0

). 

No Art. 25-CF é definido que os Estados organi
zam-se e regem-se pelas Constituições e leis que ado
tarem, observados os princípios da CF, sendo que: 

- são reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas pela CF(§ ].0

), ins
tilllindo-se, assim, a competência residual ou 
remanescente (Mukai, 1998) dos Estados: 

- os Estados poderão, mediante lei complemen
tar. instituir regiões metropolitanas, aglomera
ções urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de Municípios limítrofes, para in
tegrar a organização, o planejamento e a execu
ção de funções públicas de interesse comum(§ 
3.0). Ou seja, a CF deixou ao arbítrio da legisla
ção estadual, segundo sua conveniência, a fa
culdade de partilhar, também, diretamente, da 
competência de funções públicas, tais como da 
prestação dos serviços de transporte público 

de imeresse das aglomerações urbanas (Souto, 
1999). 

O Distrito Federal rege-se por lei orgânica, sendo
lhe atribuídas as competências legislativas reserva
das aos Estados e aos Municípios (Art. 32-CF). 

No Art. 29-CF é definido que os Municípios re
gem-se por lei orgânica, atendidos os princípios esta
belecidos na CF e na Constituição do respectivo Esta
do. O Art. 30 estabelece a competência dos Municípi
os para: 

I -legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 -suplementar a legislação federal e a esta
dual no que couber; 
V -organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, os ser
viços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essen
cial. 

O Art. 241-CF estabelece que a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão, por 
meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a 
gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência totaJ ou parcial de encargos, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços transfe
ridos m. 

Cumpre, ainda, destacar os preceitos constitucio
nais definidos para a Administração Pública Brasilei
ra, em quaisquer de suas esferas, que obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, determinando o Inciso XXl 
do Art. 37-CF que, ressalvados os casos especifica
dos na legislação, as obras, serviços, compras e alie
nações serão contratados mediante processo de lici
tação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabele
çam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somen
te permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garamia do cumprimento 
das obrigações. A lei que regulamenta o artigo citado 
c as leis decorrentes do Art. 175-CF (incumbe ao po
der público, na forma da lei, diretamente ou sob regi
me de concessão ou pennissão, sempre mediante lici
tação, a prestação de serviços públicos) são tratadas 
no capítu lo seguinte. 
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Em suma, a delegação de serviços públicos é uma 
opção do poder público para a prestação dos servi
ços (Pierro, 1999). No Estado Brasileiro existem servi
ços plíblicos federais, estaduais, distritais. municipais 
c metropolitanos. conforme repanição de competên
cias previstas na CF, sendo (Crctclla Júnior, 1999-b), 
de maneira genérica esimplllicada: 

- a União competente para delegar a execução de 
serviços públicos comuns a todo território na
cional e a execução de serviços públicos que 
transponham o âmbito de um Estado (ou do 
Distrito Federal); 

- o Estado competente para delegar a execução 
de serviços públicos que transponham o âmbi
to de um M unicípio (lembrar que ao Estado é 
facultado, median te lei complementar, insútuir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas 
c microrregiões); 

- o Di<>trito Federal competente para delegar a 
execução de serviços públicos de seu peculiar 
interesse, incluindo transpone público coleti
vo urbano; 

- o Município competente para delegar a execu
ção de serviços públicos de seu peculiar inte
resse, incluindo transporte público coletivo ur
bano. 

Diante desta complexidade de competência legis
lativa, pode-se asseverar que há competência legisla
tiva concorrente. cabendo à União legislar sobre nor
mas gaais c aos Estados. Municípios c Distrito Fede
ral, no que se refere às normas suplementares (Pietro. 
1999). 

4. AS LEIS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988 

A lei que disciplina as licitações c contratações da 
Administração Pública é a Lei 8.666/93 (de 2 L-6-1993), 
que regulamenta o inciso XXI do Anigo 37-CF. Em 
seu Art. 124 HJ, a Lei define, explicitamente. que os 
seus dispositivos se aplicam às licitações e aos con
tratos para permissão ou concessão de serviços pú
blicos, desde que não connitcm com a legislação es
pecífica sobre o assunto (Motta, 1994 ). O An. 1 o da 
Lei 8.666/93 determina que esta lei estabelece ··nor
nws gerais". A legislação específica somente viria com 
a Lei 8.987/95 (de 13-2- 1995), ao regulamentar o Art. 
175-CF e com a Lei 9.074/95 (de 7-7-1995), ao esmbele-
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cer normas para outorga e prorrogações das conces
sões/permissões 1s1• 

Em que pese a Lei 8 .987/95 (legislação específica 
de concessões/permissões) não razcr rcrerência, a Lei 
8.666/93 é de ser aplicada "supletivamente" às con
cessões/permissões, prevalecendo. assim, todas as 
normas do Lei 8.987/95 (Mukai, 1998). Em outras pala
vras. os casos omissos na legislação específica po
dem ser resolvidos. no que for compatível, pela apli
cação "subsidiária" da lei de licitações/contratações, 
em tudo que não contrariar as leis e!.pccíficas (Pietro, 
1999). 

Não obstante, cumpre ressaltar que o An. 175-CF 
não exigiu que a lei fosse federal, o que permite con
cluir que cada esfera de governo (União, Distrito Fe
deral, Estados, Municípios) tem competência própria 
para legislar sobre a matéria. Lembrar que o Art. 22-CF, 
inciso XXVII. incluiu entre as competências privati
vas da União a de legislar sobre norm:1s gerais de 
licitação e contratação (Pietro, 1999). 

O parágraro único do An. 1°da Lei 8.987/95 define 
que União. Estados, Distrito Federal e Municípios 
"pro/IWI'erüo tl re1•isão e as adaptações necessárias 
de sua legislaçüo às prescrições desw Lei. buscando 
atender as peculiaridades das diversas modalida
des dos ,çeus sen,iços", indicando mulcabil idade para 
as legislações estaduais, municipais c distrital (Pietro, 
1999). A lição doutrinária predominante é no sentido 
de que a Lei 8.987/95 é de âmbito nacional e às suas 
prescrições deverão adaptar-se as legislações dosEs
tados, do Distrito Federal e dos Municípios (Avalone 
Filho, 2003). Destarte, poderão coexistir leis distrilais, 
estaduais c municipais. sobre concessão c permissão 
de serviços públicos, desde que harmonizadas em tor
no das normas da Lei 8.987/95, que poderão ser 
suplcmcntadas, porém não contraditadas, arastando
se a eventualidade de conOi tos entre leis locais e a lei 
federal (Pereira Júnior, 1995). 

Após estas colocações basilares, carece-se de de
finir, na secção 5. conceitos de serviço adequado, que 
inclui o de modicidade tarifária. 

S. SERVIÇO ADEQUADO E MODICIDADE TA
RIFÁRIA 

A CF (An. 175), ao definir que incumbe ao Poder 
Público a prestação de serviços públicos, racultando
lhe a execução direta ou sob delegação, determinou 
que a lei disporá sobre os direitos dos usuários, a 



política tarifária e a obrigação de manter serviço ade
quado. A Lei 8.987/95 veio eswbelecer que toda 
concessão/permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuá
rios (Art. 6"). 

A definição de '·sen•iço adequado'' (§ I 0 , Art. 6" 
da Lei 8.987/95) "é o que sarLifa:. as condições de 
regularidade, continuidmle, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade. cortesia na sut1 prestação 
e modicidade das ((I rifas··. No entanto. a lei somente 
explicitou o que deve ser considerado como '·atuali
dade"(§ 2°: "modernidade das técnicas, do equipa
num/o e das instalações e a SU(l consen,açclo. bem 
como a melhoria e l'Xf)(IIIStio do sen•iço"). Carece-se. 
portanto, que os conceitos sejum complementados em 
normas derivadas, nas regras editalícias e em conse
qüênci::~, no cnn Ln\lO. 

Cumpre apresentar, sucintt~mcntc, o que a doutri
na considera corno serviço adequado: 

- regularidade: pressupõe a observância u regms. 
jurídicns c não jurídicas e à oferta regular de 
quantidade c qunlidade do serviço (Blnnchet, 
1995); 

- cominuidadc: permanente oferecimento do ser
viço (Muk:Ji, 1998). não sendo possível a inter
rupção do serviço por iniciativa do concessio
nário/permissionário. a não ser em hipóteses 
previstas em lei/contrato (Pietro. 1999): 

- eficiência: serviço satisfatório, qualitativa e 
quantitativnmente (Mukai. 1998). ocorrendo no 
momento oportuno (Biunchet, 1995); 

- segurança: manutenção da segurança física do 
usuário c da coletividade (Biunchet. 1995); 
gcnerolh.lude: serviço igual para todos (Mukai. 
1998) 

- conesia na sua prestação: bom tratamento ao 
usuário (Mukai, 1998). incluindo o rácil acesso 
do usuário para criticar e sugerir alterações 
(BlanchcL 1995). 

A palavra "adequado'' não possui sentido autô
nomo, tendo acepções subjetivas. No entanto. o ser
viço deve ser prestado de forma a satisfazer ao pleno 
atendimento das necessidades dos us.uários. funda
das em razões objetivas e não pessoais/peculiares a 
cada utente. Se um determinndo usuário de serviço 
público não se cncontrn saúsfeito em razão da parada 
mais próxima se encomrar a mais de um quilômetro de 

sua residência, esse fator, por si só, não indica que o 
serviço não seja adequado (Bianchet, 1995). 

Por fim, o conceito de modicidade. Em face da 
característica polissêmica da palavra. dependendo de 
que ponto de vista esteja sendo estudada, dependen
do de que abordngem científica (se jurídica, se contábil, 
se econômica. se social etc), pode levar a diversos 
entendimentos. Modicidade é a qualidade de ser mó
dico, vocábulo advindo do latim "modicu''. que pode 
ter entre outros significndos, os de: pouco, escnsso, 
cujo valor é baixo, proporcionado. moderado, que está 
na medida certa (Houaiss e Villar, 200 l). Obviamente 
que o significado j urídico não se limita ao sentido co
mum, não podendo ter contclÍdo impreciso ou indefi
nido, sendo imprescindível que sejam consideradas 
as peculiaridades da siwação fát ica, a se perqui rir 
medi unte critérios juridicnmente apropriados (BJanchct, 
1995). Pode-se detin ir modiciclade como preços razoá
veis, ao alcance dos usuálios (Mukui, 1998), compatí
veis com us suas condições financeiras (Fnria. 2000), 
de modo a não os onerar excessivamente (Mello, 200 I). 

Tarifa <111 m módica é a que propicia uo concessio
núrio/pcrmissionário condições para prestar serviço 
adequado, possibilitando ajlL<;ta remuneração dos re
cursos comprometidos na execução da concessão. 
Sem a garantia de lucro, o Estado jamais contaria com 
a colaboração dn iniciativa privada no atendimento à 
prestação de serviços públicos (Bianchct. 1995). 

Na secção 6, passa-se à questão de identificar os 
aspectos contidos na legislação brasileira que condu
zem (ou não) à modicidade dns tarifns dos serviços 
públicos concedidos. 

6. ALEI 8.987/95 E A MODICIDADETARIFÁ
RIA 

A Lei em tela defi ne que concessão/permissão ele 
serviço público é contrato administrati vo (Art. 4°) pelo 
qual a Administração Pública delega a outrem a execu
ção de serviço público, mediante licitnção (Art. 2°), 
para que o execute em seu próprio nome, por sua con
ta e risco (Art. 2°), mediante tarifa paga pelo usuário 
(Art. 9") ou mediante outrn fom1a de remuneração (Art. 
li) decorrente da explomção do serviço (Pietro, 1999). 
Não se tratn de simples contrato administrntivo de 
prestação de serviço. Trata-se de um contrato para 
explornr um serviço público e por ele cobmr (Bian
chct, 1995). 
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A política tarifária é elemento fundamental para o 
efetiYo direito de acessibilidade generali7.ada. dificul
tada. a priori. pelo antagonismo em se ter tarifa módi
ca e atividade rentável c atrativa para os investidores 
(Aragão et ai/i, 2002). A busca desse equilíbrio passa 
pelas duas idéias antitéticas, bem citndas pelos auto
res franceses George Vedei e Pierrc Delvolvé (1983, 
apud Pietro, 1999). constiLUindo a teoria do contrato 
de delegação: de um lado, o serviço público deve fun
cionar sob interesse geral c sob autoridade da admi
nistração púhlicn (em conscqllência, a imprescindibi
lidadc de regulação); de outro lado, uma empresa ca
pitalista, objetivando obter o maior proveito possível 
da con tratação, visando ao lucro (em conscqllêneia, a 
natureza comratual da concessão c o direito ao equi
líbrio econômico-financeiro). 

A política tariftíria da Lei 8.987/95 é resumida a se
guir: 

- a tarifa do serviço público concedido será fixa
da pelo preço da proposta vencedora da licita
ção e preservada pelas regras de revisão pre
visUis na Lei, no edital e no contmto {Art. 9°). 
No entanto, dependendo do critério a ser ado
tado para julgamento das propostas (Art. 15), a 
fixação da tarifa poderá ser da competência do 
poder concedente/permitcrllc; 

- a tarifa não será subordinada à legislação espe
cífica <mtcrior c somente nos casos expressa
mente previstos em lei, sua cobrança poderá 
ser condicionada à existência de serviço públi
co alternativo e gratuito para o usuário (Art. 9°, 
§ I''); 

- os contrato'> poderão prever mecanismos de rc
visúo das tnrifas, n lim de mnnter-se o equilíbrio 
econômico-financeiro (Art. 9°, §2°). Os critérios 
de reajuste c de revisão são obrigatórios no 
edital (Art. 18, VIII) e no contrato (Art. 23, TV), 
sendo encargo do poder concedente/permiten
tc homologar reajuste e proceder à revisão de 
tarifa (Art. 29, V); 
ressalvados os impostos sobre a renda. a cria
ção, alteração ou extinção de quaisquer tribu
tos ou encargos legais. após a apresentação da 
proposta, quando comprovado seu impacto, 
implicará revisão da tarifa, para mais ou para 
menos, conforme o caso (Art. 9°, § 3°); 

- havendo alteração unilateral do contrato que 
afete o inicial equilíbrio econômico-financeiro, 
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o poder conccdcnte/permitente deverá resta
belecê-lo, concomitantemente à alteração (Art. 
9°. § 4°), rati licando que sempre que forem aten
didas as condições do contrato, considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro 
(Art. 10); 

- no atendimento às peculiaridades de cada ser
viço público, poderá o poder concedente/per
mitente prever. no edital de licitação. a possibi
lidade de outnts fontes provenientes de recei
tas altemati v as. complementares, acessórias ou 
de projetos associados, com ou sem exclusivi
dade, com vistas a favorecer a modicidade das 
tarifas (Art. li ), sendo as fontes de receit:l pre
vistas neste artigo obrigatoriamente conside
radas para a aferição do inicial equilíbrio eco
nômico-tirwnceiro do contrato (Parágrafo úni
co do Art. li), tendo de ser previstas no edital 
(Art. 18, VI); 

- as tarifas poderão ser diferenciadas em função 
das car:tcterísricas técnicas e dos custos espe
cíficos provenientes do atendimento aos dis
tintos segmentos de usuários (Art. 13). 

Ressalta-se que a idéia inerente à concepção ori
ginal de concessão/permissão de serviços púbücos é 
que a remuneração paga pelo usuário (denominada 
tarifa) seja suficiente para cobrir os custos e remune
rar o prestador de serviços, sem que haja recorrência 
aos cofres públicos (Bianchet, 1995). Ocorre que nem 
sempre o valor de tarifas módicas é suficiente para 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do empre
endi mento. O intuito legal de se ter tarifa módica é 
contraposto pela necessidade de se remunerar o cus
to da operação. proporcionando modernização, re
torno do capital investido pelo particular c justo 
lucro (Souto, 1999). Para tanto, admite-se que o 
pagamento do concessionário/permissionári o se 
faça por outras receitas decorrentes da exploração 
comercial do serviço, mesmo que não advindas di
retamente do pagamento da tarifa pelo usuário 
(Bianchet, 1995; Pietro, 1999; Mello, 200 I). O essen
cial é que a remuneração seja por receitas decor
rentes da exploração comercial do serviço, ainda 
que não provenham diretamente de pagamento efe
tuado pelo utente (Pictro. 1999). 

Sem embargo, a Lei em estudo, ao prever como 
meios de remuneração do concessionário, além da ta
rifa. receitas alternativas. complementares, acessórias 



ou de projetos associados, favorece a modicidade ta
rifária. ao possibilitar que a fixação de tarifas compatí
veis com o padrão financeiro da média dos usuários 
(Falia, 2000). 

A Lei 8.987/95 define que no julgamento da licitação 
será considerado um dos seguintes CJitérios (Art. 15): 

1- o menor valor da tarifa do seryiço públi
co a ser prestado: 
ll - a maior oferta, nos casos de pagamento 
ao poder concedente pela outorga da con
cessão; 
m-a combinação, dois a dois, dos critérios 
referidos nos incisos I, ll e Vll; 
I V - melhor proposta técnica, com preço 
fixado no edital; 
V -melhor proposta em razão da combina
ção dos critérios de menor va lor da tarifa 
do serviço público a ser prestado com o de 
melhor técnica; 
VI- melhor proposta em razão da combina
ção dos critérios de maior oferta pela outor
ga da concessão com o de melhor técnica: 
VII- melhor oferta de pagamento pela ou
torga após qualificação de propostas téc
nicas. 

A legislação em deta:the ressalva, ainda, que: 

- para aplicação do critério previsto no inciso III, 
o edital de licitação definirá regras e fórmulas 
precisas para avaliação econômico-financeirn 
(Art. 15, § 1°); 

- para aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI 
e VII, o edital de licitação conterá parâmetros e 
exigências para formulação de propostas técni
cas (Art. J 5, § 2°); 

- o poder concedente recusará propostas man i
festamente inexeqüíveis ou financeiramente in
compatíveis com os objetivos da licitação (Arl. 
15, § 3°); 
a outorga de concessão ou permissão não terá 
caráter de exclusividade, salvo no caso de in
viabilidade técnica ou econômica (Art. 16). 

A Lei 8.987/95 considera desclassificada a proposta 
que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados 
em lei e à disposição de todos os concorrentes (Art. 
17), incluindo nas vantagens ou subsídios de que Ira-

ta este artigo, qualquer tipo de Lratamento tributário 
diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza 
jurídica do licitante, que comprometa a is-onomia fiscal 
que deve prevalecer entre todos os concorrentes (Art. 
17, § 2"). 

Portanto, o subsídio é possível, quando houver 
lei autorizando, que seja prévio à licitação e esteja à 
disposição de todos os licitantes (Pielro, 1999). O con
cessionário/permissionário se remunera "basicamen
te" pela cobrança de tarifas, mas não exclusivamente 
por elas, não havendo qualquer impedimento para o 
subsídio (Mello, 200 I). 

Em face dos dispositivos legais, possibilidades po
dem ser estabelecidas (Pielro. 1999): 

I"- a única forma de remuneração é a tarifa paga 
pelos usuários. Ou seja, a ta ri f a deve ser fixa
da em função do custo. Alterando-se os cus
tos, para mais ou para menos, devem-se alte
ra r as tarifas; 

2•- a remuneração básica é a tarifa, complemen
tada por outro tipo de receita e/ou por subsí
dio, sendo o equilíbrio econômico-financeiro 
assegurado em parte pela tarifa e em parte 
pela receita complementar e/ou subsídio; 

3"- a remuneração decorre inteiramente de outro 
úpo de receita que não a tarifa. 

Há de se destacar que quando a concessão/per
missão é remunerada somente por tarifa, pode haver 
necessidade de contratos mais longos. para que se 
atenda ao princípio da modicidade tarifária (Pietro, 
1999). A definição dos prazos de concessão/permis
são, principalmente quando há investimentos, deve 
ser calculado em função da montagem do fluxo de 
caixa do empreendimento (Sá e Brasileiro, 2003-a). Ou 
seja, devem-se conciliar as possibi !idades dos usuári
os com as exigências do concessionário/permissioná
rio, relativas à recuperação de seus investimentos, ~~ 

manutenção de serviço adequado e à obtenção de 
lucro (Pietro, 1999). 

Ademais, o valor da tarifa pode ser objeto de rea
juste e de revisão, dois instrumentos contratuais dis
tintos e de suma importância para a modicidade tarifá
ria, que não serão abordados detalhadamente neste 
trabalho. Tanto a Lei 8.987/95 como a Lei 8.666/93 de
ram destaque a estes instrumentos, decorrentes do 
preceito constitucional de manutenção das condições 
efetivas da proposta (inciso XXl, Art. 37-CF). 
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O reajuste corrcspondc aos acr~scimos (ou de
créscimos) resultantes das variações dos preços dos 
insumos ne~.:ess:írios n prestação do serviço. aferidos 
sob fórmula e periodtcidade prevista no edital de lici 
tação e no contra\ O. A fórmula deve comcmp\nr a va
riação de preço dos insumos necessários à prestação 
dos serviços. sendo definida pelo poder concedente 
(Bianchet, 1995). O reajuste contigura hipótese em que 
a tarifa. em :.ubstância. não muda, sendo apenas atu
alizada. acompanhando a variação dos preços dos 
msumos, não havendo elementos novos que interfi
ram (Mello, 200 I ) . tratamlo-sc de simples indexação. 

A revisão resulw de desequilíbrio cconômico-fi
nonceiro superveniente [t apresentação da proposta, 
clc:sdc que não prnvocadn pela parte interessada na 
revisão e que seja imprevisível c geradora de extraor
dinária onerosidade parn uma das p:.1r1es. A revisão 
pode ter como objeto não somente valores, CQnrem
plando nltt.:raçõcs de prazos contrmuais, de fórmula 
de reajuste (inclusive fntliçec; c coeficientes), de peri
oJicidade de pagamentos e de reajustamentos (Bian
chet, 1995). Na revisão. a tarifa muda. não apenas no 
valor, mas na qualificação do próprio valor (Mello. 
2001). Não obstante. o contratado não se exime dos 
riscos próprio~ de qualquer empreendimento nego
cia! (Mello. 200 I). 

A g~1ramia ao equilíbrio econômico-financeiro ini
cial do contrato não pode inibir inslrumentos de in
cemivo à eficiência c 5 ~.:ompetividade (Aragão et ai/i. 
2002). Detiniçito de tarifas em licitaçfío pela menor ta

rifa c mecanismos de reajuste/revisão que contemplem 
ganhos por produtividade devem ser utilizados visan
do-se à modicidadc tarifária. O certo é que a modicid:l
de da tarifa deve ser conciliada com o equilíbrio eco
nômico-linunçeiro do ~.:on trato ($olllo, 1999), na mon
tagem da equação econômico-linanceira do empreen
dimento. inclusive sendo de~erminan tc na definição 
do prazo de concessão/permissão. 

A Lei 9.074/95 dcline (An. 35) que :1 estipulação de 
novos hcnel'ícios turif;írios. pelo poder concedente/ 
permitente, fica condicionaua à previsão, em lei. da 
origem dos recur<;oS ou da simultânc:t revisão da es
trutura tarifária uo concessionário/permissionário, de 
forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato e que n concessão de qualquer benefício 
tarifário somente poderá ser atribuída a uma dasse ou 
~.:oletividade de usuários dos serviços (vedado. sob 
4ualquer pretexto. o benefício singular). O intuito é se 
diminuir a prátiC;l cliente I ista de beneficiar grupos em 
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detrimento dos usuários que efetivamente pagam as ta
rifas, com aumento da tarifa quando há redução de pas
sageiros pagantes (Aragão. 1996). 

Há interferência indireta de outros dispositivos 
legais na questão da modicidadc tarifária. quando con
siderada de maneira ampla, inclusive quanto à regula
ção a ser exercida pelo poder concedente e quanto às 
formas de intervenção para assegurar a adequação da 
prestação previsto. aspectos não abord:tdos neste tra
balho. 

A construção de ··modelagens" para projeto, lici
tação e contr::~tação de serviços públicos tem o princi
pal objet'tvo de buscar o melhor serviço ao menor pre
ço possfvel, sem deixar de se averiguar se a tarifa é 
módica pura quem precisa se utilizar do serviço de 
trunspone público. 

7. CONCLUSÕF..S E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A legislação brasileira analisada concernente às 
concessões/permissões de serviços públicos (Lei 
8.987/95 e Lei 9.074/95. de caráter espccílico e Lei 8.6661 
93. de can1ter suplementar) abarca serviços públicos 
de características bem distintas. deixando pam os Es
tados e os ~l umcípios a edição de legislações especí
ficas para as suas concessões/permissões que venhan1 
a prever as peculiaridades de cada serviço público a 
ser delegado ft iniciativa privada. A montagem dos 
procedimentos licitatórios, que inclui o modelo de 
contratação a ser efetivada. deve complementar as 
panicularidades inerentes a cada serviço público, len
do decisivo c imponamc papel no êxito da delegação. 

A doutrinajurídico-administrnti va apresenta vári
as crílicas às redações prolixas, excessi vameme deta
lhistas e repetitivas, inclusive ci tando erros de técni
ca redacíomt l (Aragão, 1996) c inconsritucionalidadcs 
(Mukai, 1998; Pictro, 1999). Não obstante, há de se 
concluir que, resguardadas ns condições constitucio
nais e infraconstintcion:tis. o arçabouço jurídico brasi
leiro conduz à obtenção de módicas tarifas para a pres
tação de serviços públicos. ao se prever e incentivar 
receitas complementares c ao pem1itir a utilização de 
subsídios (desde que previamente estabelecidos). 

É evidente que não houve a pretensão de se haurir 
o assunto ua modicídadc tarif;\ria, colimando-se, aqui, 
somente esboçar em que nível se encontra o comple
xo arcabouço jurídico brasileiro, carente de alterações 
e complementações parn que haja bons serviços pú
blicos e com preços acessíveis ao usuário/cidadão. 
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